
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   
 

 

   

 

  
 

Prefeitura Municipal de Barra Longa 
CNPJ: 18.316.182/0001-70 

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG 

Fone/Fax: (031) 3877-5289 –   e-mail:  

meioambiente@barralonga.mg.gov.br 

Decreto n° 3416, de 09 de abril de 2026 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão, de faixa de terreno situado no 
Município de Barra Longa, para a passagem de adutora 
(tubulação) para transporte de água bombeada de forma 
submersa de poço artesiano até reservatório, para 
atendimento da Pimenta rural de Barra Longa que 
especifica e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições Legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto no art. 6º do Decreto-lei N° 3.365, de 21 de junho de 1941; e 

Considerando o que determina o art. 46 da Lei Complementar nº101 de 04/05/2000;  

Considerando o que determina o art. 6º c/c o art. 15  e art. 40, todos do Decreto-lei 
3.365/41; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, com fundamento no art. 5º, alíneas “f”, “e” e 
“h” do Decreto-lei 3.365, de 1941 para fins de constituição de servidão, uma faixa de 
terra de servidão de passagem de adutora de 248,31m² e 498,61 m de perímetro, e de 
servidão de passagem de adutora para rua de 14.663,28 m² e 2,230.28 m de 
perímetro na comunidade Pimenta, conforme caracterizado no Anexo Único deste 
decreto. 

Art. 2º A declaração constante do art. 1º é efetivada para fins de servidão de 
necessidade pública e interesse social em caráter de urgência nos termos do art. 15 
do Decreto-lei 3.365, de 1941, visando fornecimento de água para a população rural. 

Art. 3º Ficam as autoridades administrativas autorizadas a manter as atividades de 
interesse público descritas neste decreto no imóvel compreendido na declaração 
constante do art. 1º conforme autorização prevista no art. 7º do Decreto-lei 3.365/41. 

Art. 4º A servidão ora instituída é realizada de forma não onerosa, conforme termo de 
anuência gratuita livremente firmado pelo expropriado. 

Art. 5° A desapropriação constante deste Decreto se dá de forma amigável. 

Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

   
 

 

   

 

  
 

Prefeitura Municipal de Barra Longa 
CNPJ: 18.316.182/0001-70 

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG 

Fone/Fax: (031) 3877-5289 –   e-mail:  

meioambiente@barralonga.mg.gov.br 

Barra Longa, 09 de abril de 2026 

 

 

 

Elson Aparecido de Oliveira 

Prefeito de Barra Longa  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

   
 

 

   

 

  
 

Prefeitura Municipal de Barra Longa 
CNPJ: 18.316.182/0001-70 

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG 

Fone/Fax: (031) 3877-5289 –   e-mail:  

meioambiente@barralonga.mg.gov.br 

ANEXO I 

 

 

 



MEMORIAL DESCRITIVO

PIMENTA Barra Longa MG

PROCESSO: Faixadeterraparainstituiçãodeservidãodepassagem de 
adutora.
MUNICÍPIO: Barra Longa          UF: MG
COMARCA: Ponte Nova              UF: MG
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Barra Longa MG
CNPJ: 18.316.182/0001-70

  ÁREA ATINGIDA: 248,31m²
PERÍMETRO: 498,61 m

                                  DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

         A poligonal inicia no ponto P01, situado na comunidade Pimenta, de 
coordenadas UTM N=7.764.929,49m e E=700.218,48m referidas ao MC ° WGr. 
Sistema Geocêntrico SIRGAS 2000; deste segue com azimute de 82°35'14" e 
distância de 1,00m, confrontando com terras de Prefeitura Municipal, até atingir 
o ponto P02, de coordenadas N 7.764.929,62m e E 700.219,47m; deste segue 
com azimute de 352°35'14" e distância de 41,40m, confrontando com terras de 
Prefeitura Municipal, até atingir o ponto P03, de coordenadas N 7.764.970,67m e 
E 700.214,13m; deste segue com azimute de 7°26'29" e distância de 91,39m, 
confrontando com terras de Prefeitura Municipal, até atingir o ponto P04, de 
coordenadas N 7.765.061,29m e E 700.225,97m; deste segue com azimute de 
355°17'44" e distância de 115,49m, confrontando com terras de Prefeitura 
Municipal, até atingir o ponto P05, de coordenadas N 7.765.176,39m e E 
700.216,50m; deste segue com azimute de 265°17'44" e distância de 1,00m, 
confrontando com terras de Prefeitura Municipal, até atingir o ponto P06, de 
coordenadas N 7.765.176,31m e E 700.215,50m; deste segue com azimute de 
175°17'44" e distância de 115,39m, confrontando com terras de Prefeitura 
Municipal, até atingir o ponto P07, de coordenadas N 7.765.061,31m e E 
700.224,96m; deste segue com azimute de 187°26'29" e distância de 91,41m, 
confrontando com terras de Prefeitura Municipal, até atingir o ponto P08, de 
coordenadas N 7.764.970,67m e E 700.213,12m; deste segue com azimute de 
172°35'14" e distância de 41,53m, confrontando com terras de Prefeitura 
Municipal, até atingir o ponto P01, de coordenadas N 7.764.929,49m e E 
700.218,48m,onde teve inicio a descrição deste perímetro.



                                                                                          PonteNova, 23deFevereiro de 2026.

         LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Engenheiro Civil CREA MG: 328.555/D
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Pimenta Barra Longa MG

Processo: Faixa de terra para instituição de servidão de passagem de 
adutora.
Município: Barra Longa                     UF: MG
Comarca: Ponte Nova               UF: MG 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Barra Longa MG.
CNPJ: 18.316.182/0001-70
Área (m²): 14.663,28 m²

Perímetro: 2,230.28 m

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

         A poligonal inicia no ponto P09, situado na comunidade de 
Pimenta, de coordenadas UTM N=7.765.032,82m e E=700.133,83m 
referidas ao MC 45° WGr. Sistema Geocêntrico SIRGAS 2000; deste 
segue com azimute de 355°16'34" e distância de 1,00m, confrontando 
com terras de RUA B, até atingir o ponto P10, de coordenadas N 
7.765.033,82m e E 700.133,75m; deste segue com azimute de 91°33'23" e 
distancia de 68,07m em curva com raio de 311,15m, confrontando com 
terras de RUA B, até atingir o ponto P11, de coordenadas N 
7.765.031,97m e E 700.201,80m; deste segue com azimute de 95°50'25" e 
distância de 25,36m, confrontando com terras de RUA B, até atingir o 
ponto P12, de coordenadas N 7.765.029,39m e E 700.227,03m; deste 
segue com azimute de 18°26'38" e distancia de 17,22m em curva com 
raio de 109,77m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto 
P13, de coordenadas N 7.765.045,72m e E 700.232,48m; deste segue 
com azimute de 23°15'10" e distância de 16,21m, confrontando com 
terras de RUA C, até atingir o ponto P14, de coordenadas N 
7.765.060,61m e E 700.238,88m; deste segue com azimute de 22°15'35" e 
distância de 9,92m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o 
ponto P15, de coordenadas N 7.765.069,80m e E 700.242,64m; deste 
segue com azimute de 20°33'12" e distância de 12,64m, confrontando 
com terras de RUA C, até atingir o ponto P16, de coordenadas N 
7.765.081,64m e E 700.247,08m; deste segue com azimute de 22°00'47" e 
distância de 10,27m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o 
ponto P17, de coordenadas N 7.765.091,16m e E 700.250,92m; deste 
segue com azimute de 22°09'47" e distancia de 6,86m em curva com 
raio de 20,38m, confrontando com terras de , até atingir o ponto P18, 
de coordenadas N 7.765.097,51m e E 700.253,51m; deste segue com 
azimute de 334°13'32" e distância de 87,31m, confrontando com terras 
de Prefeitura, até atingir o ponto P19, de coordenadas N 7.765.176,14m
e E 700.215,55m; deste segue com azimute de 64°13'32" e distância de 
1,00m, confrontando com terras de reservatorio, até atingir o ponto P20, 
de coordenadas N 7.765.176,57m e E 700.216,45m; deste segue com 
azimute de 154°13'32" e distância de 86,72m, confrontando com terras 
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de Prefeitura, até atingir o ponto P21, de coordenadas N 7.765.098,48m
e E 700.254,15m; deste segue com azimute de 44°49'49" e distancia de 
6,87m em curva com raio de 20,38m, confrontando com terras de RUA 
C, até atingir o ponto P22, de coordenadas N 7.765.103,35m e E 
700.259,00m; deste segue com azimute de 49°42'46" e distância de 
14,67m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P23, de 
coordenadas N 7.765.112,84m e E 700.270,19m; deste segue com 
azimute de 53°35'24" e distância de 13,08m, confrontando com terras 
de RUA C, até atingir o ponto P24, de coordenadas N 7.765.120,61m e 
E 700.280,72m; deste segue com azimute de 39°02'15" e distancia de 
23,75m em curva com raio de 41,80m, confrontando com terras de RUA 
C, até atingir o ponto P25, de coordenadas N 7.765.139,05m e E 
700.295,68m; deste segue com azimute de 24°38'02" e distância de 
16,09m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P26, de 
coordenadas N 7.765.153,68m e E 700.302,38m; deste segue com 
azimute de 21°10'21" e distancia de 13,22m em curva com raio de 
43,71m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P27, de 
coordenadas N 7.765.166,01m e E 700.307,16m; deste segue com 
azimute de 14°04'14" e distância de 14,22m, confrontando com terras 
de RUA C, até atingir o ponto P28, de coordenadas N 7.765.179,80m e 
E 700.310,62m; deste segue com azimute de 15°02'58" e distância de 
9,64m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P29, de 
coordenadas N 7.765.189,11m e E 700.313,12m; deste segue com 
azimute de 22°55'11" e distância de 15,14m, confrontando com terras 
de RUA C, até atingir o ponto P30, de coordenadas N 7.765.203,05m e 
E 700.319,01m; deste segue com azimute de 26°35'12" e distância de 
17,78m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P31, de 
coordenadas N 7.765.218,95m e E 700.326,97m; deste segue com 
azimute de 28°00'26" e distância de 8,44m, confrontando com terras de 
RUA C, até atingir o ponto P32, de coordenadas N 7.765.226,40m e E 
700.330,93m; deste segue com azimute de 36°34'23" e distancia de 
12,46m em curva com raio de 24,10m, confrontando com terras de RUA 
C, até atingir o ponto P33, de coordenadas N 7.765.236,40m e E 
700.338,35m; deste segue com azimute de 60°52'29" e distância de 
6,30m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P34, de 
coordenadas N 7.765.239,47m e E 700.343,86m; deste segue com 
azimute de 74°27'48" e distancia de 9,55m em curva com raio de 
48,15m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P35, de 
coordenadas N 7.765.242,03m e E 700.353,06m; deste segue com 
azimute de 67°58'01" e distancia de 16,41m em curva com raio de 
54,98m, confrontando com terras de RUA C, até atingir o ponto P36, de 
coordenadas N 7.765.248,19m e E 700.368,28m; deste segue com 
azimute de 59°25'08" e distância de 8,42m, confrontando com terras de 
, até atingir o ponto P37, de coordenadas N 7.765.252,47m e E 
700.375,52m; deste segue com azimute de 24°05'12" e distância de 
17,17m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P38, de 
coordenadas N 7.765.268,14m e E 700.382,53m; deste segue com 
azimute de 24°51'39" e distância de 21,22m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P39, de coordenadas N 7.765.287,40m e E 
700.391,45m; deste segue com azimute de 20°14'31" e distância de 
13,02m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P40, de 
coordenadas N 7.765.299,62m e E 700.395,96m; deste segue com 
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azimute de 17°34'46" e distancia de 32,61m em curva com raio de 
699,63m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P41, de 
coordenadas N 7.765.330,71m e E 700.405,81m; deste segue com 
azimute de 9°39'58" e distância de 11,75m, confrontando com terras de 
RUA A, até atingir o ponto P42, de coordenadas N 7.765.342,29m e E 
700.407,78m; deste segue com azimute de 18°16'28" e distancia de 
21,76m em curva com raio de 75,58m, confrontando com terras de RUA 
A, até atingir o ponto P43, de coordenadas N 7.765.362,95m e E 
700.414,60m; deste segue com azimute de 29°40'53" e distância de 
21,08m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P44, de 
coordenadas N 7.765.381,27m e E 700.425,04m; deste segue com 
azimute de 21°40'19" e distancia de 29,23m em curva com raio de 
85,06m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P45, de 
coordenadas N 7.765.408,44m e E 700.435,84m; deste segue com 
azimute de 101°46'37" e distância de 1,00m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P46, de coordenadas N 7.765.408,23m e E 
700.436,82m; deste segue com azimute de 201°40'00" e distancia de 
29,56m em curva com raio de 86,06m, confrontando com terras de RUA 
A, até atingir o ponto P47, de coordenadas N 7.765.380,76m e E 
700.425,90m; deste segue com azimute de 209°40'53" e distância de 
21,04m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P48, de 
coordenadas N 7.765.362,48m e E 700.415,49m; deste segue com 
azimute de 198°15'54" e distancia de 21,44m em curva com raio de 
74,58m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P49, de 
coordenadas N 7.765.342,12m e E 700.408,77m; deste segue com 
azimute de 189°39'58" e distância de 11,81m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P50, de coordenadas N 7.765.330,48m e E 
700.406,78m; deste segue com azimute de 197°34'40" e distancia de 
32,73m em curva com raio de 700,63m, confrontando com terras de 
RUA A, até atingir o ponto P51, de coordenadas N 7.765.299,28m e E 
700.396,90m; deste segue com azimute de 200°14'31" e distância de 
13,08m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P52, de 
coordenadas N 7.765.287,02m e E 700.392,38m; deste segue com 
azimute de 204°51'39" e distância de 21,26m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P53, de coordenadas N 7.765.267,73m e E 
700.383,44m; deste segue com azimute de 204°05'12" e distância de 
17,31m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P54, de 
coordenadas N 7.765.251,92m e E 700.376,37m; deste segue com 
azimute de 195°17'29" e distancia de 8,38m em curva com raio de 
34,31m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P55, de 
coordenadas N 7.765.243,84m e E 700.374,16m; deste segue com 
azimute de 192°03'46" e distância de 13,40m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P56, de coordenadas N 7.765.230,74m e E 
700.371,36m; deste segue com azimute de 192°17'59" e distância de 
13,65m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P57, de 
coordenadas N 7.765.217,40m e E 700.368,46m; deste segue com 
azimute de 193°34'21" e distância de 17,85m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P58, de coordenadas N 7.765.200,05m e E 
700.364,27m; deste segue com azimute de 194°39'19" e distância de 
14,40m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P59, de 
coordenadas N 7.765.186,12m e E 700.360,62m; deste segue com 
azimute de 199°48'35" e distancia de 18,77m em curva com raio de 
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137,88m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P60, de 
coordenadas N 7.765.168,46m e E 700.354,26m; deste segue com 
azimute de 199°47'04" e distancia de 29,13m em curva com raio de 
121,98m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P61, de 
coordenadas N 7.765.141,05m e E 700.344,40m; deste segue com 
azimute de 191°51'20" e distância de 43,41m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P62, de coordenadas N 7.765.098,56m e E 
700.335,48m; deste segue com azimute de 194°19'45" e distância de 
52,29m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P63, de 
coordenadas N 7.765.047,90m e E 700.322,54m; deste segue com 
azimute de 180°56'58" e distancia de 33,55m em curva com raio de 
171,02m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P64, de 
coordenadas N 7.765.014,36m e E 700.321,99m; deste segue com 
azimute de 168°19'53" e distância de 46,21m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P65, de coordenadas N 7.764.969,11m e E 
700.331,33m; deste segue com azimute de 166°09'27" e distância de 
64,76m, confrontando com terras de , até atingir o ponto P66, de 
coordenadas N 7.764.906,23m e E 700.346,82m; deste segue com 
azimute de 143°19'30" e distancia de 59,46m em curva com raio de 
63,33m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P67, de 
coordenadas N 7.764.858,54m e E 700.382,34m; deste segue com 
azimute de 135°45'42" e distancia de 52,18m em curva com raio de 
74,68m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P68, de 
coordenadas N 7.764.821,16m e E 700.418,74m; deste segue com 
azimute de 144°53'04" e distancia de 38,38m em curva com raio de 
158,58m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P69, de 
coordenadas N 7.764.789,76m e E 700.440,82m; deste segue com 
azimute de 130°01'53" e distancia de 12,21m em curva com raio de 
63,93m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P70, de 
coordenadas N 7.764.781,91m e E 700.450,17m; deste segue com 
azimute de 146°31'27" e distancia de 18,47m em curva com raio de 
29,24m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P71, de 
coordenadas N 7.764.766,51m e E 700.460,35m; deste segue com 
azimute de 161°59'07" e distancia de 10,10m em curva com raio de 
680,04m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P72, de 
coordenadas N 7.764.756,91m e E 700.463,48m; deste segue com 
azimute de 144°12'36" e distancia de 21,67m em curva com raio de 
45,85m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P73, de 
coordenadas N 7.764.739,33m e E 700.476,15m; deste segue com 
azimute de 120°56'33" e distância de 10,55m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P74, de coordenadas N 7.764.733,90m e E 
700.485,20m; deste segue com azimute de 109°26'01" e distância de 
11,47m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P75, de 
coordenadas N 7.764.730,08m e E 700.496,02m; deste segue com 
azimute de 102°13'05" e distância de 7,18m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P76, de coordenadas N 7.764.728,56m e E 
700.503,04m; deste segue com azimute de 108°59'41" e distância de 
39,66m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P77, de 
coordenadas N 7.764.715,66m e E 700.540,54m; deste segue com 
azimute de 125°48'03" e distancia de 25,29m em curva com raio de 
34,74m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P78, de 
coordenadas N 7.764.700,86m e E 700.561,05m; deste segue com 
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azimute de 159°34'43" e distancia de 37,61m em curva com raio de 
153,46m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P79, de 
coordenadas N 7.764.665,62m e E 700.574,17m; deste segue com 
azimute de 256°36'59" e distância de 1,00m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P80, de coordenadas N 7.764.665,39m e E 
700.573,20m; deste segue com azimute de 339°35'15" e distancia de 
37,31m em curva com raio de 152,46m, confrontando com terras de 
RUA A, até atingir o ponto P81, de coordenadas N 7.764.700,36m e E 
700.560,19m; deste segue com azimute de 305°43'40" e distancia de 
24,56m em curva com raio de 33,74m, confrontando com terras de RUA 
A, até atingir o ponto P82, de coordenadas N 7.764.714,70m e E 
700.540,25m; deste segue com azimute de 288°59'41" e distância de 
39,64m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P83, de 
coordenadas N 7.764.727,60m e E 700.502,77m; deste segue com 
azimute de 282°13'05" e distância de 7,18m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P84, de coordenadas N 7.764.729,12m e E 
700.495,75m; deste segue com azimute de 289°26'01" e distância de 
11,64m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P85, de 
coordenadas N 7.764.732,99m e E 700.484,77m; deste segue com 
azimute de 300°56'33" e distância de 10,74m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P86, de coordenadas N 7.764.738,51m e E 
700.475,56m; deste segue com azimute de 324°10'58" e distancia de 
22,27m em curva com raio de 46,85m, confrontando com terras de , até 
atingir o ponto P87, de coordenadas N 7.764.756,57m e E 700.462,53m; 
deste segue com azimute de 341°59'09" e distancia de 10,15m em curva 
com raio de 679,04m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o 
ponto P88, de coordenadas N 7.764.766,22m e E 700.459,39m; deste 
segue com azimute de 326°35'06" e distancia de 17,83m em curva com 
raio de 28,24m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto 
P89, de coordenadas N 7.764.781,11m e E 700.449,57m; deste segue 
com azimute de 310°03'16" e distancia de 12,39m em curva com raio de 
64,93m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P90, de 
coordenadas N 7.764.789,08m e E 700.440,09m; deste segue com 
azimute de 324°53'15" e distancia de 38,68m em curva com raio de 
159,58m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P91, de 
coordenadas N 7.764.820,72m e E 700.417,84m; deste segue com 
azimute de 315°46'34" e distancia de 51,52m em curva com raio de 
73,68m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P92, de 
coordenadas N 7.764.857,64m e E 700.381,91m; deste segue com 
azimute de 323°18'17" e distancia de 60,36m em curva com raio de 
64,33m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P93, de 
coordenadas N 7.764.906,04m e E 700.345,84m; deste segue com 
azimute de 346°09'27" e distância de 64,73m, confrontando com terras 
de RUA A, até atingir o ponto P94, de coordenadas N 7.764.968,89m e E 
700.330,36m; deste segue com azimute de 348°19'53" e distância de 
45,94m, confrontando com terras de RUA A, até atingir o ponto P95, de 
coordenadas N 7.765.013,87m e E 700.321,07m; deste segue com 
azimute de 282°31'31" e distância de 33,80m, confrontando com terras 
de RUA B, até atingir o ponto P96, de coordenadas N 7.765.021,20m e E 
700.288,07m; deste segue com azimute de 277°50'46" e distância de 
19,82m, confrontando com terras de RUA B, até atingir o ponto P97, de 
coordenadas N 7.765.023,91m e E 700.268,44m; deste segue com 
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azimute de 276°10'19" e distância de 41,32m, confrontando com terras 
de RUA B, até atingir o ponto P98, de coordenadas N 7.765.028,35m e E 
700.227,36m; deste segue com azimute de 275°50'25" e distância de 
25,81m, confrontando com terras de RUA B, até atingir o ponto P99, de 
coordenadas N 7.765.030,98m e E 700.201,68m; deste segue com 
azimute de 271°33'28" e distancia de 67,87m em curva com raio de 
310,15m, confrontando com terras de RUA B, até atingir o ponto P09, de 
coordenadas N 7.765.032,82m e E 700.133,83m,onde teve inicio a 
descrição deste perímetro.

Ponte Nova, 02 de Fevereiro
de 2026.

LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Engenheiro Civil CREA MG: 328.555/D
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